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PORTÀRÍÀ No O93O/2O24.

Concede licença prêmio a sêrvidor Dunj-citr)al ê dá outras
providências

O Prefeito Municipaf de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribulçôes legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica MunicipaL, Lei Municipal N". 1729, de 26 de
dezembro de 1994 e posteriores afteraÇôes; Lei Complementar N". 038. de 01
de iunho de 2001 e posteriores alteraÇões.
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Art. 1o Conceder 30 (trinta) dias de licenÇa prêmio, ao
servidor municipal VÀIDEMIR JOSE ÀI;BERTI, ocupante do cargo de provimento
efetivo de ÀIIXIIIÀR DE SERvIÇos GERÀIS, com carga horária dê 40 (quarenta)
horas semanais, portador da matrícula 4797, na Secretaria Municipaf de
Assistência Social e Habit.aÇâo, referente ao periodo aquisitivo de 13 de
outubro de 2015 a 13 de maio de 2A22, a partir de 18 de setembro de 2024 a
17 de outubro de 2024, devendo retornar ao trabalho em 18 de outubro de 2424.

RUA RUr BARBOSA, No 347 / FONE (49) 3353-A2OO / CNPJ a2.a54.67OlOOOl-3O / CEP a9a25-OOO


